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                                MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Nº  6261-PGR-AF

EXTRADIÇÃO Nº 1.150

	REQUERENTE
	: GOVERNO DA ARGENTINA

	EXTRADITANDO
	: NORBERTO RAUL TOZZO

	RELATOR
	: Ministro Eros Grau



O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, em atenção ao despacho de fls. 155, vem expor e requerer o seguinte.

2.
Cuida-se de pedido de extradição instrutória formulado pelo Governo da Argentina, com base no Tratado de Extradição firmado entre os Estados Partes do MERCOSUL, do seu nacional NORBERTO RAUL TOZZO, em razão de ordem de custódia internacional emitida pelo Juizado Federal de Primeira Instância de Resistência – Chaco, pela suposta prática de crimes de homicídios duplamente qualificados e de desaparecimento forçado de pessoas, consoante o teor da Nota Verbal nº 492/2008 (fls. 4/29).

3.
A prisão preventiva para fins de extradição foi decretada em 16 de setembro de 2008 e efetivada em 17 de setembro (fls. 12 e 32, autos da PPE nº 615, respectivamente).

4.
Constam dos autos o interrogatório do extraditando, bem como sua defesa técnica (fls. 66/71 e 73/102).

5.
O Estado requerente, por meio da Nota Verbal nº 552/2008, encaminhou novos documentos relacionados à presente Extradição (fls. 129/143).

6.
Compulsando os autos, verifico que, embora a Nota Verbal nº 492/2008 mencione que se imputa ao extraditando unicamente a prática dos delitos previstos nos artigos 80, parágrafos 2º e 6º; 141º; 142º, parágrafos 5º e 55º, todos do Código Penal argentino (fls. 15), a Nota Verbal nº 552/2008 faz menção expressa ao artigo 144º bis, inciso 1º (fls. 130), o que gera dúvidas a respeito de quais delitos são, de fato, imputados a NORBERTO RAUL TOZZO.

7.
Noto, igualmente, que o Estado requerente não procedeu à juntada das cópias autenticadas dos textos legais relativos à prescrição, suas causas de interrupção e de suspensão, nem dos autos do Processo nº 306/01, em trâmite perante o Juizado Federal de Primeira Instância de Resistência - Chaco.

8.
Segundo a Nota Verbal nº 552/2008, somente os crimes de lesa humanidade seriam considerados imprescritíveis, fazendo-se necessário, portanto, o encaminhamento daqueles dispositivos legais para aferição da prescrição quanto aos demais crimes (fls. 130/132).

9.
Segundo o extraditando, os militares que ordenaram o transporte dos presos no dia 13 de dezembro de 1976 no chamado “Caso Margarita Belém” foram agraciados com um indulto, Decreto nº 1.002/89, pelo ex-Presidente CARLOS MENEM, sendo que este indulto incluiria a pessoa de NORBERTO RAUL TOZZO (fls. 100).

10.
Alega, ainda, que as Leis argentinas nºs 23.492/86; 23.521/87 e 14.394 aplicam-se à sua situação processual, o que configuraria um óbice ao deferimento da extradição.

11.
Diante de todas essas questões, considero indispensável a conversão do julgamento em diligências.

12.
Ante o exposto, requeiro, nos termos do art. 21 do Tratado multilateral específico, que se solicite ao Governo argentino, pela via diplomática, a realização das seguintes diligências:

I) que informe quais delitos são imputados a NORBERTO RAUL TOZZO nos autos do Processo nº 306/01, em trâmite perante o Juizado Federal de Primeira Instância de Resistência – Chaco; e, caso lhe seja imputada o crime do art. 144º do Código Penal argentino, que proceda à juntada da cópia autenticada e traduzida deste;

II) que proceda à juntada das cópias autenticadas e traduzidas das normas penais concernentes à prescrição, suas causas de suspensão e de interrupção em vigor à época dos fatos delituosos
; e dos autos do Processo nº 306/01;

III) que proceda à juntada das cópias autenticadas e traduzidas das Leis nºs 23.040/83
; 23.492/86; 23.521/87; 24.942/98
; 14.394 e do Decreto nº 1.002/89, promulgado pelo então Presidente CARLOS MENEM.

Brasília, 12 de maio de 2009.

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

KM

�	A Nota Verbal nº 552/2008 aduz que, à época dos fatos, as condutas imputadas ao extraditando já se encontravam tipificadas.


�	De acordo com informações colhidas no site � HYPERLINK "http://www.derecho.org/"��www.derechos.org�, a Lei nº 23.040/83 revogou a chamada “Autoamnistía”, por considerá-la inconstitucional. Acesso em 6 de maio de 2009.


�	A Lei nº 24.942/98 derrogou as Leis nºs 23.492/86 e 23.521/87.






